13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.04.2024

VETO PARCIAL 23/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 03


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Parcial 23/2024. Solicito ao Deputado Laerte Gomes para dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, trata-se do Veto Parcial 23/2024, de autoria do Poder Executivo. Conforme já lida a Ementa pelo Secretário da Mesa. “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 113/2023, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que “Institui, no Calendário Oficial do Estado de Rondônia, o Dia Estadual de Conscientização sobre a Síndrome de RETT e dá outras providências”.”
O Veto Parcial à Lei 5.725/2024, aos incisos II e III do artigo 2º, e o artigo 4º, em razão da criação de atribuições ao Poder Executivo e aumento de despesa.
 O nosso parecer é pela manutenção do Veto, diante da constitucionalidade e legalidade, pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e demais Comissões pertinentes à referida matéria.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.  


